
» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

PORTARIA N" 363/2004

PROlUiOGA O PRAZO DO AiASTAMENiO
PREVEiNílVO DO SERVIDOR ADEMIR MíGEEL,
DETERMINADO NA PORTARIA N‘ 328/2ÜÜ4, DE
i2/l 1/2004. E DÁ OU I RAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeita

Muiiicipai cie Iporà, Estado do Parana, no uso de suas alnbuiçòes e considerando, a
necessidade dc prorrogação de prazo para a conclusão da Sindicância;

MARIA APARECIDA ZAGO LDENAL

RESOLVE;

Prorrogar, para mais i5 (quinze) dias, alc o dia

27/12/2004, ü prazo do alaslainento de suas funções, do Servidor ADEiVÍÍR MIGUEL,
funcionário publico municipal, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
sob n® 5.182.557-8, e inscrito no CPF/MF sob n'* 706.362.909-30,  residente e domiciliado

nesta cidade o comaica dc Iporà - Estado do Paraná.

i

Registi‘C-se,

Publiquc-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 20 de dezembro de 2004.
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